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d)Cabe salientar que a COLINAZ, em suas planilhas de 
Composição de PU, utilizou valores diferenciados de mão de 
obra para uma mesma categoria funcional, portanto, em nossa 
análise adotamos um preço médio para cada função.

e)Para efeito de cálculo do valor total do custo da mão 
de obra adotamos a Taxa de Leis Sociais no total de 157,80% 
conforme apresentado pela própria empresa.

Função Preço Médio Preço SIURB R$/H Preço SINDUSCON 
R$/H DIF.(%)

Colinaz R$/H S/ L.Sociais C/L.Sociais
Servente 11,75 16,47 6,08 15,67 -25,0
Pedreiro 15,70 20,10 7,45 19,21 -18,3
Carpinteiro 14,21 20,18 7,52 19,39 -26,7
Armador 16,32 20,49 7,55 19,46 -16,2
Eletricista 16,24 24,15 7,82 20,16 -19,4
Encanador 15,79 21,13 7,65 19,72 -19,9
Pintor 14,00 20,28 7,77 20,03 -30,1
f)Quanto aos insumos materiais, as composições revelam 

que os valores apresentados pela COLINAZ são expressivamen-
te menores do que os praticados pelo mercado, tais como: con-
creto usinado Fck=25mpa, aço CA-50, forma de compensado 
resinado 12mm.”

Além dos pontos trazidos no exame da Área Técnica, 
verificou-se que não foi apresentada a composição dos custos 
unitários dos PETs.

Diante do exposto, tendo restado claro o descumprimento 
ao disposto no §3º do artigo 44, no que se refere à apresenta-
ção de proposta com preços unitários incompatíveis com os va-
lores de insumos e salários de mercado, o Pregoeiro considera 
INACEITÁVEL a proposta da Empresa COLINAZ ENGENHARIA 
EIRELI – ME.

Com base no disposto nos subitens XII.9.2, XII.9.3, XII.9.8 e 
XII.9.10, o Pregoeiro convoca a empresa PROFAC ENGENHARIA 
E COMÉRCIO LTDA, a apresentar sua Planilha Orçamentária 
nos moldes do Anexo V-C, bem como a seguinte documentação 
complementar:

a)composição dos custos unitários, discriminando o serviço, 
material, mão de obra e equipamentos, o custo unitário de cada 
um e o respectivo coeficiente de produtividade;

b)composição do BDI;
c)tabela com os encargos sociais utilizados.
Conforme acordado com o representante da empresa 

PROFAC, o prazo para apresentação de toda a documentação 
mencionada anteriormente fica definido para às 17h30 do dia 
22/02/2017.

Em função da necessidade de acurada análise dos elemen-
tos a serem trazidos pela licitante, com auxílio da Área Técnica, 
o Pregoeiro declara a sessão SUSPENSA, informando que a 
retomada ocorrerá no dia 24/02/2017 às 10h30.

Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão, cuja ata 
vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, 
Área Técnica e representantes dos licitantes relacionados.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 0930/16 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°119/16

Contratação, sob regime coletivo empresarial, de assistên-
cia à saúde de empregados, diretores e aprendizes da São Paulo 
Turismo S.A. e de seus dependentes, por meio de plano ou segu-
ro privado, sob o regime de empreitada por preço unitário, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme bases, especificações 
e condições deste Edital e seus Anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 662899) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
09/03/2017 às 10:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 11:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0496, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo 
S.A.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO – SGP - 12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da 1ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 22/02/2017
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
Pauta:
- Tratar do cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4º, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que até o final 
dos meses de maio, setembro e fevereiro o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre.

- Tratar dos projetos abaixo relacionados:
PROJETOS:
1) PL 409/2014 - Autor: Ver. NETINHO DE PAULA (PDT) 

- INSTITUI O HIP HOP COMO MANIFESTAÇÃO CULTURAL 
NA CIDADE DE SÃO PAULO E CONCEDE ISENÇÃO DE 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISS PARA OS SERVIÇOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

2) PL 236/2015 - Autor: Ver. USHITARO KAMIA (PDT); 
Ver. GILSON BARRETO (PSDB); Ver. NELO RODOLFO (PMDB); 
Ver. TONINHO PAIVA (PR); Ver. AURELIO NOMURA (PSDB); 
Ver. PAULO FRANGE (PTB); Ver. MILTON LEITE (DEMOCRA-
TAS); Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB); Ver. NATALINI (PV); Ver. 
ADILSON AMADEU (PTB); Ver. ABOU ANNI (PV); Ver. AURÉLIO 
MIGUEL (PR); Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB); Ver. JOSÉ 
POLICE NETO (PSD); Ver. ADOLFO QUINTAS (PSD); Ver. QUITO 
FORMIGA (PSDB); Ver. SOUZA SANTOS (PRB); Ver. SANDRA 
TADEU (DEMOCRATAS); Ver. EDIR SALES (PSD); Ver. ANIBAL 
DE FREITAS FILHO (PV); Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB); Ver. 
RICARDO YOUNG (REDE); Ver. OTA (PSB); Ver. MÁRIO COVAS 
NETO (PSDB); Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS); Ver. GEORGE HATO 
(PMDB); Ver. RICARDO NUNES (PMDB); Ver. ARI FRIEDENBA-
CH (PHS); Ver. ANDREA MATARAZZO (PSD); Ver. EDUARDO 

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1535/2016
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
OBJETO:Aquisição de suprimentos para impressoras
OFERTA DE COMPRA N° 801086801002017OC00018
ATA DE REUNIÃO nº 082/2017:
"Às dezessete horas do dia vinte e um de fevereiro do ano 

de dois mil e dezessete, na sala de reunião da Comissão de 
Licitações – SGA.9, sala 1307, 13º andar do prédio da Câmara 
Municipal de São Paulo, Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, 
reuniram-se o Senhor Pregoeiro, Mateus Soldan Barbieri, sua 
equipe de apoio subscrita, e o Procurador Legislativo Carlos 
Benedito Vieira Micelli, para análise do objeto supracitado. A 
Comissão decide SUSPENDER o certame sine die para análise e 
eventuais ajustes que julgar necessários. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Pregoeiro deu por encerrada a presente sessão, 
a qual foi lavrada em Ata, que segue assinada pelos presentes.

Mateus Soldan Barbieri
Pregoeiro"

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 À vista do constante no Processo nº 2017-0.010.310-1 , 

e no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP nº 
02/2017, AUTORIZO , à aquisição de pastas (diversos modelos) 
e envelope saco sem timbre, destinados ao almoxarifado, nos 
termos do inciso II, c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 
Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no valor de R$ 
1.579,56 (mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
seis centavos), em favor da empresa Salenas Materiais para 
Escritório Ltda. EPP , inscrita no CNPJ 07.065.674/0001-13, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.2100.
3.3.90.30.00.09.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 RESUMO DE TERMO ADITIVO REGISTRADO NA 
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
- DA/SLC/GCA DA SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMÉRCIO S.A.

Objeto: Fornecimento e prestação de serviços de adminis-
tração de benefícios refeição e alimentação, na forma de cré-
ditos a serem carregados em cartões eletrônicos / magnéticos 
com chip, de ampla aceitação, com sistema de segurança de 
alta confiabilidade, destinados aos empregados e diretores da 
SPTrans, modalidade créditos refeição e alimentação e para 
estagiários, somente modalidade de crédito refeição.

Objeto do termo aditivo: prorrogação de prazo; redução da 
taxa administrativa; inclusão de cláusula anticorrupção; supres-
são de parte do objeto contratual, e supressão quantitativa dos 
benefícios refeição e alimentação.

VALOR: R$ 77.950.044,00 – base novembro/2016
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 02 de 

fevereiro de 2017, encerrando-se em 01 de fevereiro de 2019.
REGISTRO: 2014/0397-01-01

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 003/2017 – EXTRATO DE ATA
Processo: 72.007.526.16-05- OBJETO: Execução dos servi-

ços/obras de reforma e adequação das instalações da Portaria 
A, tratamento de concreto aparente e pintura das fachadas do 
Edifício Anexo II e reforma da escadaria que liga os fundos do 
Edifício Anexo II ao bicicletário localizado neste TCMSP. Em 21 
de fevereiro de 2017, às 14h30, reuniram-se o Pregoeiro e equi-
pe para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. Resgatando a 
classificação obtida no início da Sessão, temos:

EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00 Suspenso

COLINAZ ENGENHARIA EIRELI - ME .........388.000,0000 1º Lugar
PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA ....390.000,0000 2º Lugar
EXTRATECH SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPA480.000,0000 3º Lugar
INTUS ENGENHARIA & GESTÃO LTDA .........487.000,0000 4º Lugar
SET - SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E TECNOLO 495.000,0000 5º Lugar
ESTETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA ...... 499.549,5700 6º Lugar
APOENA CONSTRUTORA LTDA - EPP .......... 508.888,9900 7º Lugar
REFERMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA .. 525.307,7000 8º Lugar
F. CORDEIRO CONSTRUTORA EIRELI - EPP ... 546.833,1600 9º Lugar

A sessão do dia 17 de fevereiro de 2017 fora suspensa 
para que fosse realizada a análise dos elementos trazidos pela 
licitante classificada em primeiro lugar, nos termos do item XII.9 
do edital.

Como resultado, a equipe de Engenharia e Arquitetura da 
Subsecretaria Administrativa apresentou a seguinte manifes-
tação:

“Para prosseguimento do Pregão nº 03/2017 efetuamos 
análise dos preços de planilha apresentados pela empresa 
COLINAZ ENGENHARIA EIRELI-ME, a respeito da qual obtemos 
as seguintes impressões:

a)A empresa COLINAZ apresentou a sua PLANILHA DE 
ORÇAMENTO no valor de R$ 388.000,00 que foi obtida a partir 
da planilha constante no Anexo V do EDITAL, com desconto 
linear de 30% em todos os preços unitários, à exceção do item 
“PET 05 A – FRETE DO CONTAINER”, onde o preço unitário 
teve um acréscimo de 9,37%, passando de R$ 1.200,00 para 
R$ 1.312,45 .

b)Os VALORES DOS SERVIÇOS resultantes do produto da 
QUANTIDADE pelo respectivo PREÇO UNITÁRIO estão corretos, 
assim como a somatória geral da planilha.

c)Preço de mão de obra: Observamos que os custos 
de mão de obra adotados pela COLINAZ nas Composições 
dos seus Preços Unitários situam-se abaixo do piso salarial 
estabelecido pelo SINDICATO DA CONSTRUÇÃO - SINDUS-
CON-SP e pela Tabela de Preços de SIURB. No quadro apre-
sentado abaixo relacionamos as categorias de operários da 
obra nas suas funções mais usuais, onde foram lançados na 
primeira coluna os salários adotados pela COLINAZ, seguido 
pelos salários homem-hora adotados na Tabela de SIURB 
da Prefeitura e em seguida os pisos salariais homem-hora 
indicados pelo SINDUSCON-SP.

 ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO
RDC PRESENCIAL Nº 003/16/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2013-0.245.690-0
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA RE-

FORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALIPIO 
CORREA NETO, SITUADO NA RUA RODRIGO DE BRUM, 1989 
– SP/EM.

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete, às quatorze horas, na Sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras – SMSO, reunidos os membros, 
ao final assinados, da Comissão Permanente de Licitação – CPL-
-EDIF, instituída e designada pela Portaria de nº 006/SMSO-
-G/2017, a seguir denominada "Comissão”, foram reiniciados 
os trabalhos relativos à licitação em epígrafe. Após analise dos 
documentos de habilitação apresentados pela licitante M.A.S. 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., confrontados com 
aqueles constantes do Processo nº 2016-0.189.184-5 diligencia-
do, a Comissão entendeu que a empresa manteve as condições 
de habilitação desde a data da entrega das propostas, até a 
presente data. Desta forma, a Comissão decidiu: I. HABILITAR 
a licitante M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
por ter atendido a todas as exigências do Edital. II. Abrir vistas 
e prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, observado o disposto 
no item 9.4 c/c item 8.9 do Edital. III. Transcorrendo “in albis” 
o referido prazo, retornem os Autos à CPL-EDIF para prossegui-
mento. Nada mais

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3061/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 669/2016
ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico nº 60/2016
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA:
1 – HOMOLOGA o PREGÃO n.60/2016, tendo por objeto 

a aquisição de materiais para reativação do sistema de de-
tecção e alarme de incêndio do Restaurante Escola, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referencia 
– Especificações Técnicas, parte integrante do Edital, cujas 
vencedoras foram: LUIZ MARCOS ROSA GARCIA-ME, CNPJ n. 
71.769.012/0001-23, para os itens 1, 8, 11, 13, 15 e 16; GMC 
MAXXAM COMERCIAL EIRELI-ME, CNPJ n. 26.182.439.0001/76, 
para os itens 2, 3, 4, 5, 6, e 7; LICITA ONLINE EIRELI ME, CNPJ 
n. 24.360.974/0001-44, para os itens 9 e 10; e TROVO COMER-
CIAL ELÉTRICA LTDA-ME, CNPJ n.16.500.873/0001-01, para o 
item 12.

2 – DECLARA PREJUDICADO o item 14, uma vez que o 
valor ofertado estava acima do valor de referência obtido na 
pesquisa.

3 – AUTORIZA a emissão das notas de empenho, após 
verificação da regularidade das empresas nos órgãos compe-
tentes."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3062/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 464/2016
ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico nº 59/2016
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 59/2016, que 

tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços 
visando à prestação futura e eventual de serviços de aplicação 
de resina em piso de madeira, substituição de tacos e rodapés, 
conforme descrição, condições e quantidades constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas, parte 
integrante do Edital do pregão mencionado, cuja vencedora foi 
a empresa CONSTRUTORA SOROCABANA MONTEIRO EIRELI – 
EPP, CNPJ nº 25.080.204/0001-00, para os itens 1, 2 e 3.

2 – AUTORIZAR a celebração da Ata de Registro de Preços 
devolvendo as 03 (três) vias do termo devidamente assinadas.

3 – AUTORIZAR as emissões de notas de empenho quando 
necessário."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3063/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 739/2016
ASSUNTO: Subcontratação
"A Mesa AUTORIZA:
1 - as subcontratações abaixo:
CTI.COM Tecnologia e Comunicação de Dados EIRE-

LI - CNPJ: 23.784.097/0001-76, para prestação de serviço de 
conexão ponto a ponto (Câmara Municipal de São Paulo à torre 
da TV Cultura), gerenciamento e controle da banda contratada 
de 50 Mbps; e REEDCREEK Engenharia em Telecomunica-
ções EIRELI, para prestação de serviço e suporte técnico, no 
sistema de codificação digital – encoder duplo HD/SD, CNPJ: 
24.717.318/0001-56, em substituição a JOSÉ POMBO SO-
BRINHO – ME, CNPJ: 01.263.616/0001-18.

2 - o aditamento do Termo de Contrato nº 34/2014, a partir 
de 02/03/2017, considerando a redução contratual e devolve as 
3 (três) vias do Termo de Aditamento assinado. "

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3064/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 466/2016
ASSUNTO: Penalidade
"À vista das informações processadas nos presentes au-

tos, especialmente o Parecer nºs 44/2017 da Procuradoria 
Legislativa, fls. 398/401, a Mesa DECIDE APLICAR à empresa 
ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., multa no valor de 
R$ 13.083,67 (treze mil e oitenta e três reais e sessenta 
e sete centavos) prevista nos subitens 5 e 14 da tabela 2 
do item 10.1.2 da Cláusula Décima do Termo de Contrato nº 
22/2015, com a majoração prevista no subitem 10.1.2.2., da 
mesma Cláusula do referido ajuste, observando-se o prazo legal 
para interposição de recurso, nos termos dos artigos 54, VII, e 
55 do Decreto Municipal nº 44.279/03, e artigo 109, I, f, da Lei 
Federal nº 8.666/93."

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: ANDERSON EVANDRO LUPERINE INFOR-

MÁTICA - EPP.
CNPJ: 96.284.179/0001-25.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 09/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de atualização e manuten-

ção do Sistema de Protocolo e Expediente.
PROCESSO: 1429/2016.
NOTA DE EMPENHO: 273/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 - OST/PJ.
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta 

reais).
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 25 de fevereiro de 2017.
ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2017.

GILBERTO TANOS NATALINI, adiante designada apenas CON-
TRATANTE e, de outro, a empresa HELIMARTE TÁXI AÉREO 
LTDA, com sede nesta capital, na Av. Olavo Fontoura, nº 1078, 
Aeroporto Campo de Marte, Santana, CEP 02012-021, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.330.048/0001-56, fone/fax: 2221-3200, E-
-mail: helimarte@helimarte.com.br, neste ato representada pelo 
Senhor JORGE BITAR NETO, Sócio-Administrador, portador da 
cédula de identidade RG nº 17.503.447-3 - SSP/SP, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 112.765.558-22, doravante simplesmente 
denominadas DISTRATANTES, por razões de interesse público, 
nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal 8.666/93, 
resolvem RESCINDIR AMIGAVELMENTE o CONTRATO nº 047/
SVMA/2015, de acordo com o despacho do Sr. Secretário de fl. 
426, Processo Administrativo nº 2015-0.130.897-8, que teve 
por objeto a Prestação de serviços de táxi aéreo, por aeronave 
com asa rotativa (helicóptero), para transporte de passageiros, 
voltado exclusivamente para atividades de acompanhamento, 
monitoramento e fiscalização dos serviços e obras públicas, 
de planejamento e controle urbano, bem como em situações 
emergenciais à Prefeitura do Município de São Paulo, restando 
assegurados os direitos e obrigações oriundos do instrumento 
contratual em sua vigência até o presente momento.

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam 
o presente instrumento de Rescisão Contratual, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas abaixo também assinadas, para todos os efeitos legais e 
de direito.

 2015-0.290.404-3 - SVMA / UMAPAZ - prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com forne-
cimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos, visando à obtenção de adequadas condições 
de salubridade e higiene, sob inteira responsabilidade da con-
tratada nas dependências da Divisão Técnica de Astronomia e 
Astrofísica – na Unidade do Planetário do Parque do Carmo. 
– I. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação da empresa sob fl. 346, a pesquisa mercadológica 
juntada sob fls. 355/360, a manifestação da Assessoria Jurídica 
e, com fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 005/SVMA/2016, celebrado com a 
pessoa jurídica de direito privado LANG SERVIÇOS LTDA. CNPJ 
nº 08.223.709/0001-68, cujo objeto é a prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de 
mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipa-
mentos, visando à obtenção de adequadas condições de salu-
bridade e higiene, sob inteira responsabilidade da contratada 
nas dependências da Divisão Técnica de Astronomia e Astrofí-
sica – na Unidade do Planetário do Parque do Carmo, por mais 
12 (doze) meses, contados a partir de 01/03/2017, pelo valor 
total anual de R$ 156.996,24 (cento e cinquenta e seis mil, 
novecentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos), 
consoante manifestação de DAF.G de fl. 395

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2011-0.133.164-6.
Originário do Processo Administrativo 2011-

0.197.355-9.
ADITAMENTO 020/133/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 133/SIURB/2011.
OBJETO - Execução de obras e serviços, para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes do 
lote 10, atinente ao processo de pré-qualificação 002/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Prorrogação do Prazo 
de Execução.

Prazo – Prorrogação do prazo de execução da CEMEI Setor 
4304 – Carmello Cali, por 150

dias corridos, contados a partir de 02 de fevereiro de 2017.
CONTRATADA – LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO 

LTDA.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2011-0.133.168-9.
Originário do Processo Administrativo 2011-

0.197.355-9.
ADITAMENTO 009/038/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 038/SIURB/2015.
OBJETO – Execução de obras e serviços para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes do 
lote 11, atinente ao processo de pré-qualificação 002/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Suspensão do Prazo 
de Execução. 2) Alteração Contratual. 3) Redução do Valor 
Contratual em R$25.55.

Suspensão do prazo de execução da CEI SETOR 1907, por 
120 dias corridos, contados a partir de 04 de fevereiro de 2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO CRONACON / FLASA.

 2011-0.133.114-0
Kallas Engenharia LTDA.
Prorrogação de Prazo - Contrato nº 129/SIURB/11 – Exe-

cução de obras e serviços, para construção de escolas para 
educação fundamental e infantil, integrantes do Lote 04 – ati-
nentes ao processo de Pré-Qualificação nº 002/10/SIURB - EMEI 
Setor 2403.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes deste expe-
diente, em especial da manifestação da unidade gestora do 
ajuste em epígrafe às fls. 1677/1678, bem como da ATAJ às fls. 
retro, com fundamento artigo 57, §1º, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, que AUTORIZO a prorrogação do prazo do Contrato 
nº 129/SIURB/11, celebrado com a empresa KALLAS ENGENHA-
RIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 52.537.834/0001-34, tendo 
por escopo a execução de obras e serviços, para construção de 
escolas para educação fundamental e infantil, integrantes do 
Lote 04 – atinentes ao processo de Pré-Qualificação nº 002/10/
SIURB, prorrogação essa, para a EMEI Setor 2403, por mais 120 
(cento e vinte) dias à partir de 23/02/2017.

 2014-0.202.136-0
Secretaria Municipal de Cultura - SMC
Prorrogação de prazo – Contrato nº 003/SIURB/16 - Execu-

ção de serviços e obras para reforma e recuperação estrutural 
das fachadas do Centro Cultural Vergueiro.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da unidade gestora do ajuste em 
epígrafe às fls. 1291, bem como da ATAJ às fls. retro, que aco-
lho, com fundamento artigo 57, §1º inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a prorrogação de prazo 
do Contrato nº 003/SIURB/16, celebrado com a empresa Código 
Engenharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.577.367/0001-96, tendo por escopo a execução de serviços 
e obras para reforma e recuperação estrutural das fachadas 
do Centro Cultural Vergueiro, prorrogação essa, por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos, a partir de 25/02/2017.
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